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Define limites de aumento do
valor das permissões e conces
sões dos Mercados Públicos d~
Porto Alegre.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 19 - O aumento do valor pago pelos permissio-
nários ou concessionários dos Mercados Públicos de Porto Alegre
não poderá ter um índice maior que o percentual verificado no INPC
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Parágrafo único - Em caso de necessidade de ultra-
passagem do lndice fixado neste artigo, visando a corrigir distor
ções existentes, tal alteração somente poderá ocorrer após aprov~
ção da Câmara Municipal de Porto Alegre.
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Art. 29 - Em caso de alteração de valor já
e que não tenha ainda trinta (30) dias de vigência,
adequação do lndice do aumento ao que determina esta

verifi-
deverá
Lei.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.
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